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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 1° ADITIVO ( ACRÉSCIMO) AO CONTRATO-

2018.11.21.001/INFRA 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO – CE - SEC. DE INFRAESTRUTURA E DES. INDRUSTRIAL- 
CONTRATADO, H.F ARAÚJO - ME - OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM DIVERSAS PRAÇAS 
DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-CE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 07.009/2018-TP 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. O presente Termo ADITIVO objetivo O 
ACRESCIMO equivalente a 21,08%%(vinte e um virgula oito por cento), referente a praça do Sitio Queimadas 
perfazendo um valor de R$ 10.568,06 (dez mil, quinhentos e sessenta e oito reais e seis centavos),  passando assim a 
partir deste aditivo o valor global inicial de R$ 370.810,20 (trezentos e setenta mil, oitocentos e vinte reais e vinte 
centavos), para; R$ 381.378,26 (trezentos  e oitenta e um mil, trezentos e setenta e oito reais e vinte e seis 
centavos). Dotação Orçamentaria: 07.01.1545215031.020 – Construção e Reforma de Praças - 4.4.90.51.00.00.00 – 
Obras e Instalações – Fonte de Recursos: Próprio justifica-se pela inclusão de serviços, como alteração no 
quantitativo do piso Intertravado e do colchão de areia, devido ao atendimento de solicitação da comunidade para 
aumentar o patamar da igreja, troca de composição referente ao poste metálico, para que o mesmo seja padronizado 
com as demais praças, conforme especificações em planilha em anexo. FUNDAMENTA – SE o presente ADITIVO nas 
disposições contidas na Lei nº8. 666 de 21/06/1993 e em especial, o Art. 65 Inciso II, § 1º e na CLÁUSULA OITAVA do 
Contrato Originário de nº 2018.11.21.001/INFRA - DATA DA ASSINATURA: 05/02/2019 SIGNATÁRIOS: Sr. JAIME 
GOMES DA FONSECA FILHO Sec. Adj. de Infraestrutura e Des. Industrial e a Empresa; H.F ARAÚJO - ME, 
representada pelo Sr. HELTON FERNANDES ARAUJO. 
 
PUBLIQUE-SE.                                                                                                                                                                           
 
 
 
 
 
 
 
 

Termos Aditivos
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